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O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA - 

ESTADO DO CEARÁ 

Faço saber que à CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA, aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 º - Fica denominada de Rua RAIMUND O MARQUES TEIXEIRA, 

começando na Rua José Emanoel Magalhães (Dezinho Berto) terminando no terreno 
de propriedade do Sr. Raimundo Neno Meneses no município de Amontada. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

Sala das sessões da CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA, aos 06 de 

ABRIL de 2018. 

RAIMUNDO NENO SILVA MENESES 

VEREADOR -AUTOR 
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